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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO NÚMERO: TP 001/2023 

NOME/RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

CIDADE: ESTADO: 

TELEFONE:  FAX: E-MAIL:  CEP: 

PESSOA PARA CONTATO: 

Recebi (emos) através do acesso à página http://www.formosadoriopreto.ba.gov.br/, nesta 
data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

LOCAL:  DATA: 

ASSINATURA: 

Objetivando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto e 
essa Empresa, solicitamos a Vossa Senhoria o preenchimento e remessa do recibo de 
entrega do Edital supra, ao Setor de Licitação, por via fax (77) 3616-2125 ou pelo e-mail 
licitacao@formosadoriopreto.ba.gov.br. O não encaminhamento do recibo exime a 
Comissão Permanente de Licitação da comunicação de eventuais retificações. 

Formosa do Rio Preto/BA, ___ / ___ / 2023.  

Assinatura do responsável da retirada do edital: 

 

 ____________________________________  
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.398/2023 

1 PREÂMBULO 

• PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.398/2023 

• TOMADA DE PREÇO Nº 001/2023 

• BASE LEGAL: REGIDO PELA LEI N.º 8.666 DE 21/06/93 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI 
COMPLEMENTAR 123/06 E SUAS ALTERAÇÕES. 

• MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO  

• ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA SERVIÇOS 
PÚBLICOS E SANEAMENTO 

• TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

• FORMA DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

• RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO E PROPOSTAS - INÍCIO 
DA ABERTURA DOS ENVELOPES. 
 
DATA:  06 de julho de 2023 
HORA: 09:00 HORAS 
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal, situada na Praça da Matriz, nº 22, Centro, 
Formosa do Rio Preto-BA. 
 
A Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto, através de seu Presidente e membros, faz saber 
que no dia 06 de julho de 2023, às 09:00h (horário local), estará recebendo, no enderço acima 
citado, a documentação e propostas referentes à contratação de empresa especializada para 
construção de 06 (seis) unidades de ponto de ônibus, equipamentos pré-fabricados em 
concreto – para passageiros de transporte público, para implantação nas áreas de acesso a 
comunidades rurais do Município de Formosa do Rio Preto, Estado da Bahia. 
 
2. OBJETO  

2.1. Contratação de empresa especializada para construção de 06 (seis) unidades de ponto 
de ônibus, equipamentos pré-fabricados em concreto – para passageiros de transporte 
público, para implantação nas áreas de acesso a comunidades rurais do Município de 
Formosa do Rio Preto, Estado da Bahia, conforme quantitativos e especificações constantes na 
Planilha Orçamentária, bem como nos Projetos Básico e Executivo.  
 
2.2 Os Serviços deverão ser executados dentro dos padrões e normas técnicas preestabelecidas, 

preconizadas pela ABNT, conforme previsto neste Edital de Licitação e seus anexos;  

 

2.3 Durante a execução, na hipótese de constatação de anomalia que comprometa o andamento 

da obra, objeto deste edital, bem como se constatada divergência entre a execução dos serviços e 

o projeto executivo, estes poderão ser rejeitados pela fiscalização, no todo ou em parte, devendo 

ser corrigidos em tempo hábil, conforme dispõe o art. 76 da Lei Federal nº 8.666/93. 
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2.4 Na execução do objeto deverão ser respeitados, os quantitativos, as especificações 

complementares e demais normas de execução, todos aprovados pela Administração e partes 

integrantes e indissociáveis deste Edital. 

 
2.5 A contratação com o licitante vencedor obedecerá às condições constantes da Minuta do 
Termo de Contrato, no Anexo II deste Edital. 
 
2.6 Este Edital Será Regido pela Lei 8.666/93 e suas alterações: 8.883/94, 9.032/95, 9.648/98 e 
9.854/99. Lei Complementar 123/06 e 147/14. 

3 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste procedimento todos os interessados, as pessoas jurídicas que 
atendam a todas as exigências deste edital, cujo objeto social, expresso no contrato social ou 
estatuto em vigor, seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação. Devem ser 
credenciados no ato da Licitação, em relação aos níveis de habilitação jurídica, regularidade fiscal 
federal e trabalhista e qualificação econômico-financeira, e entidades não credenciadas no referido 
sistema, mas que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia 
anterior à data do recebimento das propostas. 

3.2. Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto 
desta licitação e que atenderem todas as exigências constantes deste edital. 

3.2.1. Credenciamento junto a Comissão; 

3.2.2. Proposta comercial, nos termos deste edital;  

3.2. Não poderão participar desta licitação as empresas:  

3.2.1. Declaradas inidôneas para licitar junto a qualquer órgão da Administração direta ou indireta 
federal, estadual ou municipal, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;  

3.2.2. Declaradas suspensas para contratar junto a qualquer órgão da Administração;  

3.2.3. Cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação;  

3.2.4. Empresas concordatárias ou que tenham sua falência declarada, que se encontrem sob 
concurso de credores ou em dissolução ou em liquidação judicial ou extrajudicial;  

3.2.5. Em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  

3.2.6. Que se enquadrarem nas demais vedações constantes no art. 9º da Lei 8.666/93.  

3.3. A participação na licitação implica aceitação integral e irretratável dos termos desta TOMADA 
DE PREÇO, seus ANEXOS, bem como a observância dos regulamentos, normas e das 
disposições legais pertinentes.  

3.4. A observância das vedações dos itens anteriores é de inteira responsabilidade do licitante que, 
pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
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3.5. Somente PESSOAS JURÍDICAS serão admitidas a participarem desta licitação, observadas 
as seguintes exigências: 

3.5.1 As empresas deverão comprovar HABILITAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE 
FISCAL E TRABALHISTA, QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA E QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA em obediência ao que estabelecem os artigos 27, 28, 29, 30 e 31 da Lei 8.666/93. 

4 PROCEDIMENTO LICITATÓRIO (TOMADA DE PREÇO) 

4.1 Observar-se-ão as disposições da Seção IV do Capitulo II da Lei 8.666/93, com as alterações 
decorrentes da Lei 8.883/94 e suas alterações posteriores, tudo combinado com o Art. 37, XXI da 
Constituição Federal. 

5 CREDENCIAMENTO  

5.1 Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

5.1.1. Caso, a empresa licitante envie representante que não seja sócio, proprietário ou dirigente, o 
credenciamento far-se-á através de instrumento público de procuração ou instrumento particular 
com firma reconhecida em Cartório, além da cópia autenticada, ou cópia simples acompanhada do 
original, do respectivo Estatuto ou Contrato Social, com suas alterações, devidamente registrado 
no órgão competente, cujo objeto coincida com o objeto deste edital, além de documentos dos 
sócios e do representante(s) devidamente autenticado(s). (Modelo I). 

5.1.2. Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 
registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, além do documento do(s) 
sócio(s) e/ou proprietário, devidamente autenticadas;  

5.1.4. Inscrição do CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA (CNPJ), do objeto a ser 
licitado.  
 
5.2. A microempresa e empresa de pequeno porte que quiser usufruir dos benefícios concedidos 
pela Lei Complementar n. 123/06 e a Lei 147/2014, deverá apresentar a comprovação de tal 
enquadramento, mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: 
 
a) Certidão emitida pela Junta Comercial ou Cartório competente, ou 
b) Certificando a situação da empresa de enquadramento ou reenquadramento de ME e EPP, ou 
c) Declaração constante do Modelo III deste Edital, ou   
d) O Contrato Social que já estiver com enquadramento previsto na Lei Complementar. 
 
5.3.  Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar a Comissão os envelopes 
de “Documentos de Habilitação” e “Propostas de Preços”, não sendo mais aceitas novas 
propostas. 

5.4. A entrega da carta de credenciamento do representante, o habilitará a responder pela licitante. 
O representante não credenciado, não poderá manifestar-se durante as sessões públicas desta 
licitação.  

5.5.  Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada.  

5.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma LICITANTE.  
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5.7. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 
proponentes, O Presidente declarará aberta a sessão, oportunidade em que não mais aceitará 
novos proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes contendo Documentos de 
Habilitação e as Propostas de Preços, somente dos participantes devidamente credenciados. 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES – DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO “A” 

6.1 O Envelope A – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - deverá conter de forma ordenada os 
documentos estipulados no item 6, consignando-se na sua parte externa as indicações abaixo, e 
deverá estar devidamente lacrado:  

Envelope A – Habilitação Jurídica 

Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto – BA 
Modalidade: TOMADA DE PREÇO Nº 001/2023 
Proponente:  
CNPJ: 

6.2. Todos os documentos, exigidos na habilitação, que não sejam extraídos da internet, deverão 
ser apresentados por qualquer processo de cópia autenticada em cartório competente ou 
funcionário desta administração. A autenticação por funcionário público desta administração 
deverá, preferencialmente, ser realizada vinte e quatro horas antes do horário do certame, para dar 
celeridade ao certame e acompanhado do documento original para ser autenticado. Caso não 
consigam, devem estar munidos de documentos originais para realizar a autenticação. 

6.2.1.  De acordo com o Art. 32 da Lei 8.666/93, diz que: “Art. 32. Os documentos necessários à 
habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.” 
Então, é necessário que todas as cópias sejam devidamente autenticadas. 

6.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

6.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

6.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

6.5. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de (Art. 28):  

6.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;  
6.5.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

6.5.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
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diretoria em exercício. 

6.5.4 Documentação (Identidade e CPF) dos sócios ou proprietário. 

6.6 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos (Art. 29):  

6.6.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

6.6.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio 
ou sede do participante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual 
de acordo com o Inciso II, Art. 29 da Lei 8.666/93; 

6.6.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede da licitante; 

6.6.4 Certidão de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
emitida pela Caixa Econômica Federal, com validade em vigor; 

6.6.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, que comprove inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, emitida pelo Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas – BNDT em www.tst.jus.br, com validade em vigor;  

6.7 A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos (Art. 30): 

6.7.1. Certidão de Registro e Quitação da empresa e dos seus responsáveis técnicos para com o 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA/BA ou Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo CAU/BA, ou CREA/CAU do local da sua sede, contendo, neste último caso, o visto do 
CREA/BA ou CAU/BA nos termos da legislação em vigor, contendo dados cadastrais atuais; 
 

6.7.2 CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL – devidamente registrado(s) no CREA e/ou CAU 
da região onde os serviços foram executados, acompanhados(s) do(s) respectivo(s) Atestados de 
capacidade técnica, onde conste como CONTRATADA a própria licitante, que comprove(m) que a 
licitante tenha executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, 
federal, estadual, municipal, ou ainda, para empresas privadas, obras/serviços de características 
técnicas similares as do objeto da presente licitação, as CAT devem ser acompanhadas dos seus 
respectivos atestados contemplando os seguintes serviços:  

 
 
 
 
 
 
 
 

6.7.2.1. Os itens mais relevantes referentes a Planilha Orçamentária (ANEXO I) tem por solicitação 
mínima de cinquenta por cento (50%) do valor total de planilha orçamentária. 

6.7.2.2. Os atestados apresentados deverão vir acompanhados de respectivos contratos e notas 
fiscais de prestação dos serviços. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID.
QUANT. 

50%

1.0
LAJE CONCRETO PARA COBERTURA 10cm COM 

TELA 10x10 6,3mm
m² 36,48

2.0
Fornecimento e assentamento de Ripão Massaranduba 

5,5 x 3,5cm
m 390

http://www.tst.jus.br/
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6.7.3. CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL ‐ Comprovação de aptidão para desempenho de 

atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, através de atestado (s) fornecido (s) 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome da empresa ou do RESPONSÁVEL 

TÉCNICO, devidamente registrados no CREA/BR ou CAU/BR, - CATS (Certidão de Acervo 

Técnico), onde conste a execução de obras e serviços da mesma natureza dos aqui licitados; 

Sendo os objetos necessários e de maior relevância contidos na planilha orçamentária deste 

Termo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QUANT 

50% 

1.0 
LAJE CONCRETO PARA COBERTURA 10cm COM TELA 

10X10X6,3mm 
      m² 36,48 

2.0 
Fornecimento e assentamento de Ripão Massaranduba 5,5 x 

3,5cm 
      m 390 

 

6.7.3.1. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu próprio nome, nem algum outro 
que não tenha originado de contratação. 

6.7.3.2. O (s) Atestado (s) e/ou Certidão (ões) apresentada (s) poderá (ão) ser diligenciado (s) de 
acordo com o parágrafo 3º do art. 43, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 
6.7.4 Comprovação de que a pessoa jurídica possui em seu quadro permanente, na data da 
entrega da proposta, profissional com formação em Engenharia Civil ou Arquitetura, cujo nome 
deverá constar como responsável técnico no CREA/BA ou CAU/BA, e que o mesmo seja detentor 
de atestados de responsabilidade técnica de serviços elencados de acordo com o item 6.7.3. 
 
6.7.5 A prova de vínculo do(s) profissional(ais) mencionados no item anterior com a empresa 
licitante poderá ser feita através de um dos seguintes documentos: 
 
a) Contrato Social e última alteração, se houver, para o caso de sócio; 
b) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, em nome do profissional, Livro de Registro 
de Funcionário, bem como a apresentação da GFIP (com a Relação dos Empregados); 
c) Certidão do CREA/BR ou CAU/BR para os responsáveis Técnicos da empresa; 
d) Não será aceito contrato de trabalho particular mesmo que esteja registrado em cartório. 
 
6.7.5.1 a não apresentação de qualquer dos atestados solicitados, acarretará na inabilitação da 
licitante. 
 
6.7.6. Apresentar Declaração do licitante, informando que tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, em 
conformidade com o Acordão TCU n°906/2012 – Plenário.  
 

6.7.7.  Apresentar Declaração das exigências mínimas relativas a instalações de equipamentos e 

pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, 

serão atendidas mediante a apresentação de relação explícita e da declaração formal da sua 

disponibilidade, sob as penas cabíveis Art. 30, §6º da Lei 8.666/93 (Modelo VI)  

 

6.7.8. No decorrer da execução da obra, os profissionais indicados pelo licitante para fins de 

comprovação da capacitação técnico-operacional poderão ser substituídos, nos termos do artigo 

30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 
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que a substituição seja aprovada pela Administração. 

 

6.8. A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos (Art. 31): 

6.8.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigível 
devidamente registrada na JUNTA COMERCIAL, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios e apresentados na forma da Lei e que comprovem a boa situação da 
empresa, conforme o prescrito no Art. 31, inciso I da Lei 8.666/93.  

6.8.1.1. Com o advento do SPED (Sistema Público de Escrituração Digital) e da ECD (Escrituração 
Contábil Digital), nos termos da Instrução Normativa da Receita Federal nº 787/07, as empresas 
enquadradas no regime de “Lucro Real“, não mais registram o Livro Diário na Junta Comercial, 
como faziam anteriormente. Atualmente, as empresas enviam eletronicamente sua escrituração 
contábil à Receita Federal (por meio do SPED e ECD) e esta (Receita Federal) fica responsável 
pelo envio à Junta Comercial. 

6.8.2. O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 

6.8.3. Os licitantes deverão apresentar, com base nas informações disponibilizadas no balanço 
patrimonial, os índices que medem a situação financeira da empresa (Liquidez Geral, Liquidez 
Corrente e Grau de Endividamento), apurados por meios das seguintes fórmulas: 

a) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) 

ILG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

  Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

b) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) 

ILC =    Ativo     Circulante 

  Passivo Circulante 

c) GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL (GEG) 

GEG =  Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo. 

                        Ativo Total 

OBS1: Os valores mínimos para tais indicadores deverão ser: 

➢ Compras e Serviços:  

• ILG maior ou igual a 0,8; 

• ILC maior ou igual a 0,8; 

• GEG menor ou igual a 0,8. 

OBS2: Obterão classificação econômico-financeira relativa ao Balanço Patrimonial, as empresas 
que apresentarem pelo menos dois dos três indicadores iguais ou superiores aos limites 
estabelecidos. 

6.8.4. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor de Sede da 
Pessoa Jurídica, com data de expedição de no máximo 30 (trinta) dias da data da sessão da 
abertura dos envelopes contendo toda a documentação de habilitação. 
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6.9. OUTROS DOCUMENTOS EXIGIDOS NA HABILITAÇÃO serão comprovados mediante a 
apresentação dos seguintes documentos (Art. 27, Inciso IV): 

6.9.1 Declaração firmada por seu representante legal do cumprimento do disposto no inciso XXXIII 
do artigo 7º, da Constituição Federal, (Modelo IV); 

6.9.2. Declaração que não possui vínculo com servidor público, (Modelo V).  

6.9.3. O Presidente e os membros farão a diligência junto ao Portal para verificação da Certidão 
Negativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de Improbidade Administrativa 
(Acórdão nº. 1793/2011 – TCU – Plenário), emitida através do Portal do Conselho Nacional de 
Justiça em www.cnj.jus.br da Empresa para atender ao Acórdão; 

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES - PROPOSTA DE PREÇOS - 
ENVELOPE “B” 

7.1 O Envelope B - PROPOSTA DE PREÇOS - deverá conter de forma ordenada os documentos 
estipulados no item 6, consignando-se na sua parte externa as indicações abaixo, e deverá estar 
devidamente lacrado:  

Envelope B – Proposta de Preços 

Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto – BA 
Modalidade: TOMADA DE PREÇO Nº 001/2023 
Proponente:  
CNPJ: 

 

7.2. A proposta comercial e os documentos que instituem deverão ser entregues em papel 

timbrado da empresa (todas as folhas devem ter o timbre), em original, datilografado ou impresso 

apenas no anverso será redigida no idioma pátrio, impressa, rubricada em todas as suas páginas e 

ao final firmada pelo representante legal da empresa licitante e do engenheiro responsável, sem 

emendas, entrelinhas ou ressalvas, conforme Anexo III do presente instrumento, devendo conter: 

 

7.2.1. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura 

do certame; 

 

7.2.2. Descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do Projeto 

Básico e demais documentos técnicos anexos; 

 

7.2.3. Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente 

nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de 

Planilha Orçamentária anexo ao Edital; 

 

7.2.4. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as 

parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços; 

 

7.2.5. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto e todos os insumos que os compõem, tais como despesas com impostos, 

http://www.cnj.jus.br/
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taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

 

7.2.6. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 

custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

 

7.2.7. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão 

"verba" ou de unidades genéricas; 

 

7.2.8. Apresentar Cronograma físico-financeiro, conforme modelo presente no Projeto Básico; 

 

7.2.9. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de 

desembolso máximo por período constante do Projeto Básico, bem como indicar os serviços 

pertencentes ao caminho crítico da obra. 

 

7.2.10. Apresentar Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, 

inclusive em forma percentual, conforme modelo presente no Projeto Básico. 

 

7.2.11. Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e instalação de 

canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como 

custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na 

planilha orçamentária. 

 

7.2.12. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites 

estabelecidos na legislação tributária; 

 

7.2.13. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de 

Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos 

no BDI, nos termos do art. 9º, II do Decreto 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254). 

 

7.2.14. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e 

COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que 

os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos 

percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 

3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela 

Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária; 

 

7.2.15. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, 

PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão 

obrigadas a recolher, conforme previsão contida na Lei Complementar 123/2006. 

 

7.2.16. Para as empresas optantes pelo regime de tributação do Simples Nacional, deve ser 

juntado à Proposta, o Extrato do PGDAS do último mês, sob pena de desclassificação da proposta. 

 

7.2.17. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não 

poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento, 

conforme dispõe o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar. 

 

7.2.18. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 
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7.2.19. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

 

7.2.20. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente 

as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente 

com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, 

com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93; 

 

7.3. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de 

erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, a empresa terá sua 

proposta de preço desclassificada. 

 

7.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

7.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão 

ou qualquer outro pretexto. 

 

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

 

7.6.2. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

 

7.6.3. Os preços de cada item devem ser representados em planilha orçamentária elaborada em 

software que utilize armazenamento e análise de dados por meio de planilhas. 

 

7.6.4. Para toda célula com valor resultante de multiplicação, deve ser utilizado o comando “arred”, 

com arredondamento de duas casas decimais. Ex.: =arred(CELULAA*CELULAB;2). 

 

8 ORDEM DOS TRABALHOS  

8.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 
proponentes, o Presidente declarará aberta a sessão, oportunidade em que não mais aceitará 
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novos proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes contendo os Documentos 
Habilitação e as Propostas de Preços, somente dos participantes devidamente credenciados. 

9 ABERTURA DOS ENVELOPES 

9.1 A Comissão de Licitação procederá ao recebimento e a abertura dos envelopes no dia, hora e 
local, designados no preâmbulo do presente Edital, podendo realizar tantas sessões quantas forem 
necessárias ao completo exame dos documentos e propostas, levando em conta seu volume e 
dando prévia ciência a todos os licitantes das que designar. Iniciados os trabalhos, a Comissão não 
receberá mais nenhuma documentação relativa à licitação. 

9.2. Os licitantes presentes e os membros da Comissão Permanente de Licitação de Formosa do 
Rio Preto deverão rubricar os documentos de habilitação apresentados. Os envelopes de Proposta 
financeira ficarão sob a guarda da referida Comissão até o julgamento da habilitação 

9.3. O certame será conduzido pela Comissão de Licitação, cabe à Comissão de Licitação, tanto 
Permanente quanto Especial:  

9.3.1. receber todos os documentos pertinentes ao objeto que está sendo licitado, sejam aqueles 
referentes à habilitação dos interessados, sejam aqueles referentes às suas propostas; 

9.3.2. examinar os referidos documentos à luz da Lei e das exigências contidas no edital, 
habilitando e classificando os que estiverem condizentes e inabilitando ou desclassificando aqueles 
que não atenderem às regras ou exigências previamente estabelecidas;  

9.3.3. julgar todos os documentos pertinentes às propostas apresentadas, em conformidade com o 
conteúdo do edital, classificando-os em conformidade com o que foi ali estabelecido. 

9.3 Uma vez proclamada à classificação, não poderão os licitantes retirar as propostas 
apresentadas, ficando esclarecido que a desistência posterior acarretará nas sanções previstas no 
Capitulo IV, da Lei 8.666/93, com as alterações da Lei 8.883/94. 

9.4. Terminada a análise da documentação relativa à fase de habilitação, e se houver desistência 
expressa do prazo para interposição de recursos, os envelopes relativos à Proposta Financeira 
serão abertos. Os envelopes das licitantes inabilitadas, em poder da Comissão Permanente de 
Licitação do município, ficarão lacrados, à disposição dessas licitantes, para sua devolução. 

9.5. Serão lavradas atas circunstanciadas logo após a abertura dos envelopes, que serão 
assinadas pelos representantes das empresas presentes e membros da Comissão, bem como as 
documentações, propostas e seus anexos. 

 
9.6. Após iniciada a sessão de julgamento e classificação, não cabe desistência de proposta, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão;  
 
9.7.  Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
9.8. O julgamento das propostas será objetivo, e a Comissão de licitação realizará em 
conformidade com os critérios previamente estabelecidos neste Edital e de acordo com os fatores 
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exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos 
de controle. 
 
9.10.  No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no § 2o do 
art. 3o da Lei 8666/93 e suas alterações, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em 
ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 
 
9.11. Serão desclassificadas: 
 
A - as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação; 
 
B - com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos 
são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato 
convocatório da licitação. 
 
9.12. Para os efeitos do disposto no subitem B deste item consideram-se manifestamente 
inexequíveis, no caso de licitações de menor preço para obras e serviços de engenharia, as 
propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes 
valores: 
 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do 
valor orçado pela administração, ou 
 

b) valor orçado pela administração. 
 

9.13.  O Presidente da Comissão de Licitação franqueará a palavra às empresas que registrem em 
ata os protestos ou impugnações que entenderem cabíveis, podendo ser apreciadas e decididas de 
imediato, salvo quando envolverem aspectos que exijam análise mais ampla; 
 
9.14. Será adjudicado o objeto desta licitação à empresa que apresentar a proposta de menor 
preço para um regime de empreitada global; 
9.15. Em igualdade de condições como critério de desempate, será assegurada preferência pelo 
fornecimento do objeto à empresa brasileira de capital nacional. 

9.16. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas de licitantes retardatários.  

9.17 O prazo de validade da Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
entrega da proposta, ficando os licitantes, após essa data, liberados dos compromissos assumidos. 

10 DAS IMPUGNAÇÕES 

10.1. A impugnação deverá ser dirigida ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação do 
município, no endereço indicado no item VII deste edital, nos seguintes prazos:  
 
a) por qualquer cidadão, até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes 
de habilitação;  
 

b) pelas licitantes, até 2 (dois) dias úteis da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação.  
 

c)  Ser apresentado em original e subscrito por pessoa com poderes e capacidade para tanto, 
datilografada ou emitida por computador, contendo razão social, CNPJ e endereço, rubricado em 
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todas as folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante, devidamente 
comprovado.  
 

d) Ser protocolizado no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto, sito a 
Praça da Matriz, n° 22, Centro Formosa do Rio Preto. 
 
10.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.  
 

10.3 A decisão do julgamento da impugnação administrativa será publicada no Diário Oficial do 
Município e poderá ser obtida junto a Comissão Permanente de Licitação. 

11   DOS RECURSOS 

11.1. Para todas as fases abrir-se-á o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. 
O prazo em questão poderá ser dispensado, desde que haja desistência expressa de interposição 
de recursos, por parte de todas as licitantes.  

11.2. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da 
ata, nos casos de: 
 

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação; 

d) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 da Lei 8666/93 e suas alterações; 

11.2.1. Fica assegurada, dentro do prazo recursal, vista imediata dos autos.  

11.3. O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do item 11.2 deste artigo terá efeito suspensivo, 
podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir 
ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos 

11.4. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
fazê-lo subir, devidamente informados, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

11.5.1. Os recursos cabíveis deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de não serem 
conhecidos:  

11.5.1.1. Ser apresentado em original e subscrito por pessoa com poderes e capacidade para 
tanto, datilografada ou emitida por computador, contendo razão social, CNPJ e endereço, rubricado 
em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante, devidamente 
comprovado;  

11.5.1.2. Ser protocolizado no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto, 
sito na Praça da Matriz, n° 22, Centro, Formosa do Rio Preto/BA.  
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11.3. A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 
subsequentes 

11.4. A decisão acerca de recurso interposto será comunicada a todos os licitantes por meio de 
publicação no Diário Oficial do Município. 

11.5. Não serão conhecidos os recursos interpostos após o respectivo prazo legal e/ou subscrito 
por representante que não comprove poder de representação legal. 

11.6.  A Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto não se responsabilizará por memoriais de 
recursos endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos do Setor de 
Protocolo, e que, por isso, não sejam protocolizados no prazo legal 

11.7. Inexistindo manifestação recursal à autoridade superior adjudicará o objeto ao licitante 
vencedor, e homologará o resultado do procedimento licitatório.  

11.8. Interposto o recurso, a Comissão poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente.  

12 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade 
superior, caso haja interposição de recurso, a autoridade competente, adjudicará após a regular 
decisão dos recursos apresentados.  
 
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

13 EXECUÇÃO DO OBJETO: 

13.1. Os serviços deverão ser realizados de acordo com os prazos e condições estipulados no 
contrato, tomando por base o Cronograma Físico Financeiro e demais anexos deste Edital.  
13.2. O Compromisso de executar o objeto desta licitação só estará caracterizado mediante o 
recebimento da Ordem de execução ou documento equivalente da Prefeitura Municipal de 
Formosa do Rio Preto. 

 
13.3. O detentor do Termo de Contrato é obrigado a refazer os serviços, imediatamente, em que se 
verificarem vícios ou desconformidades no total ou em parte com o objeto desta licitação, 
independente da aplicação das sansões previstas no Termo de Contrato. 

14 . DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 As despesas do objeto licitado correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 
 

• UNIDADE: 0203000 - SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA, SERV. PUBLICOS E SANEAMENTO. 

• PROJETO: 15.451.007.2.011 - GESTÃO AÇÕES SEC. INFRAEST, SERV. PUB E SANEAMENTO. 

• ELEMENTO: 4.4.90.51.00 1500 OBRAS E INSTALACOES. 

15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

15.1 Os pagamentos serão efetuados contra medição dos serviços executados, em até 30 (trinta), 
após a APROVAÇÃO da medição e liberação do recurso, e através da emissão de nota fiscal, 
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observadas as condições estabelecidas no Contrato, ou após a correção de eventuais falhas 
apontadas pela equipe técnica da CONTRATADA. 

15.2. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da Contratada, o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data 
em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

15.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito a reajustamento de preço. 
 
16. PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1 Após homologação e adjudicação o licitante vencedor será convocado a assinar o contrato no 
prazo de até 05 (cinco) dias a partir da notificação, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8666/93 e suas alterações.  
 
16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração; 
 
16.3. O não comparecimento da licitante vencedora para assinar o contrato no prazo acima será 
considerado como recusa, podendo o município convidar a licitante que suceder na ordem de 
classificação para assinar o contrato nas mesmas condições da primeira classificada ou revogar a 
licitação (art. 64 § 2º da Lei 8.666/93).  
 
16.4.  Pelo não atendimento à convocação para assinatura do contrato a licitante perderá todos os 
direitos que porventura tenha obtido como vencedora da licitação, bem como poderá sofrer, a 
critério do município, aplicação de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor anual estimado para 
contratação.  
 
16.5. A contratação com o licitante vencedor obedecerá às condições constantes da minuta do 
contrato, anexa neste Edital; 
 
16.6. Para assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por um sócio que tenha 
poderes de administração, apresentando o contrato social e suas alterações, além de comunicação 
expressa da empresa onde mencione qual o sócio que assina o contrato ou através de procurador 
com poderes especifico. 
 
17.  VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
 
17.1. O prazo para execução dos serviços objeto do presente edital é de 120 (cento e vinte) dias, 
contados a partir da data do recebimento da “Ordem de Serviço” expedida pelo Prefeito Municipal 
de Formosa do Rio Preto - BA, podendo ser prorrogado caso se verifiquem as condições previstas 
no § 1º do art. 57 e seus incisos, bem como no § 5º do art. 79, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações.  
 

18. RESCISÃO DO TERMO DE CONTRATO: 

18.1. O Termo de Contrato poderá ser cancelado sem prejuízo da apreciação das penalidades 
previstas na Lei 8.666/93, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório constitucional, nos casos de: 
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• Inadimplemento, irregularidade ou lentidão no cumprimento das obrigações assumidas. 

• Ocorrência de declaração de falência ou instauração de insolvência civil da promitente. 

• Por conveniência da Administração Municipal, devidamente motivada. 
 
18.2.  A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, com as 
consequências contratuais previstas nas Leis nº. 8.666/93. 
 
18.3. O contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses 
previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93. 
 
18.4.  Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe 
ao Contratado direito a qualquer indenização. 

19. PENALIDADES ADMINISTRATIVAS: 

19.1. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades contratuais, as quais 
prevalecerão até a vigência das garantias previstas na Legislação. 
 
19.2. A Contratada ficará sujeita, em caso de inadimplemento de suas obrigações contratuais, às 
penalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93 com alterações posteriores, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal. 

20. SANÇÕES: 

20.1. A recusa em assinar o Termo de Contrato, bem como o descumprimento parcial ou total de 
qualquer das suas cláusulas, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade promotores da 
licitação, sujeitará o licitante ou o contratado às seguintes sanções prevista na Lei nº. 8.666/93, 
garantindo a prévia e ampla defesa em processo administrativo: 
 

a) advertência 

b) declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Formosa do Rio Preto por prazo de até 05 (cinco) anos; 

c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em      
assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados a data de sua convocação; 

d) multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
parte do objeto não entregue;         

e) multa de 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não entregue por cada 
dia subsequente ao trigésimo. 

20.2. A suspensão temporária da execução, cujo Termo de Contrato com a Administração Pública 
Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no 
âmbito do Município de Formosa do Rio Preto. 
  
20.3. A administração se reserva no direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor 
de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas no 
Termo de contrato. 
 
20.4. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e seu pagamento não 
eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
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21. REVOGAÇÃO - ANULAÇÃO: 

21.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu 
todo ou em parte. 
 
22. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
22.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 
Presidente, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas. 
 

22.2. Os encargos de natureza tributária, social e para fiscal são de exclusiva responsabilidade da 
empresa a ser contratada. 
 

22.3. É facultado a Comissão ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde 
que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, 
da proposta. 
 

22.4 No ato da aquisição do Edital o interessado deverá observar, cuidadosamente, se o seu 
exemplar está completo. 
 
22.5 As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação serão prestados pela Comissão de Licitação, nos dias de expediente, em horário 
comercial, na sede da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, situada na 
Praça da Matriz, n° 22, Centro, Formosa do Rio Preto, Tel: (77) 3616-2125. 
 
22.6. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos à luz das disposições contidas nas Leis 
Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123, de 15/12/2006, e, se for o 
caso, conforme disposições da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e 
legislações pertinentes à matéria.       
 
22.7. No interesse da Administração, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou 
indenização, poderá ser:  
a) adiada a abertura da licitação;  
b) alterados os termos do Edital, obedecendo ao disposto no § 4º, do art. 21, da Lei nº 8.666/93. 

23. DO FORO 

23.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Formosa do Rio Preto, estado da Bahia, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

Formosa do Rio Preto/BA, 15 de junho de 2023. 

 
Manoel Afonso de Araújo 

Prefeito Municipal 
 
 
 

Tiago de Carvalho Xavier 
Secretário de Infraestrutura, Serviços Públicos e Saneamento 
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ANEXO I  
PROJETO BÁSICO  

 
1.0 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
1.1. Lei nº. 8.666/93, atualizada;  

 
2.0 OBJETO 

 
2.1 Contratação de empresa especializada em construção civil para contratação de empresa 
especializada para construção de 06 (seis) unidades de ponto de ônibus, equipamentos pré-
fabricados em concreto – para passageiros de transporte público, para implantação nas 
áreas de acesso a comunidades rurais do Município de Formosa do Rio Preto, Estado da 
Bahia, conforme quantitativos e especificações constantes na Planilha Orçamentária, bem como 
nos Projetos Básico e Executivo. 

 
3.0 DEFINIÇÕES E INFORMAÇÕES ESSECIAIS 

 

3.1 Regime de Execução: Empreitada por preço unitário. 

3.2 Nessa licitação não será admitida a possibilidade de Consórcio, pelo fato de não necessitar 
de um reforço de capacidade técnica e financeira do licitante. 

3.3 Orçamento Estimado 

• R$ 161.406,52 (cento e sessenta e um mil quatrocentos e seis reais e cinquenta e dois 
centavos). 
 
3.4 Referência de Preços 
 

• Os preços unitários que deram origem ao valor do orçamento referencial foram retirados das 
planilhas SINAPI- base 02/2023 – Bahia, ORSE 11/2022 - Sergipe. 
 
3.5 Critério de Julgamento 

• Menor preço global. 
 

4.0 CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 
4.1 A licitação se dará pelo critério de menor preço global.  
 
4.2 A proponente deverá apresentar sua proposta de preço, conforme Planilha de Orçamento 
Básico Resumo Anexo. 

 
5.0 DA JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO 
 

5.1. O projeto dos PONTOS DE ÔNIBUS destina-se a atender às necessidades 

complementares do sistema de mobilidade urbana, no que tange às condições necessárias 

para espera do embarque e do desembarque de passageiros usuários do transporte 

intermunicipal, garantindo funcionalidade, segurança e conforto. 

5.2.  Os serviços objeto deste termo contribuirá para melhorar a qualidade do transporte 

intermunicipal e o conforto dos habitantes das comunidades (Canabrava, Malhadinha, 
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Canadá, Tabocas, Periperi e Tabuas/Itans). Esses serviços tem como finalidade 

solucionar as demandas relacionadas a esse tipo de serviço, já que o mesmo ainda não 

Itens se aplica no município de Formosa do Rio Preto, Bahia. 

5.3. A presente contratação se justifica em razão da necessidade de se selecionar a 

melhor proposta, com base nos princípios administrativos, bem como em critérios técnicos, 

para a contratação de serviços destinados às atividades. 

5.4. Por oportuno, é importante informar que a contratação em questão visa atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos e Saneamento do 

município de Formosa do Rio Preto/BA.  

5.6. Considerando que o objeto requerido visa promover a regularidade na prestação do 

serviço público, com observância das normas vigentes; 

 5.7. Considerando que a empresa ofertante do menor valor dispõe de documentação e 

qualificação necessária para executar o objeto; 

5.8. A fim de cumprir as normas que regem os serviços públicos, de prestação do 

atendimento à população deste Município de Formosa do Rio Preto, principalmente em 

relação as atividades desempenhadas pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços 

Públicos e Saneamento é que se faz necessário o objeto deste memorando. 

5.9. Por oportuno, é importante informar que a contratação em questão visa atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos e Saneamento do 

município de Formosa do Rio Preto/BA. 

6.0 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

6.1 A planilha abaixo mostra o resumo dos serviços a serem executados. 

LOTE ÚNICO – PONTOS DE ÔNIBUS – ZONA RURAL DO MUNICIPIO. 

161.406,52R$  

ITEM SERVIÇOS VALOR %

1.0 PONTO DE ÔNIBUS DE FORMOSA DO RIO PRETO - 06 UNIDADES 161.406,52R$  1,00

1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 15.316,56R$    0,09

1.2 ESTRUTURA PRÉ MOLDADA 37.521,37R$    0,23

1.3 FECHAMENTO 35.049,71R$    0,22

1.4 PISO E DIVERSOS 20.232,87R$    0,13

1.5 PINTURA 14.494,90R$    0,09

1.6 SERVIÇOS FINAIS 74,61R$           0,00

1.7 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 38.716,50 0,24

  

 

6.2 Além da planilha resumo, este Termo de referência é composto com Memorial de 

cálculo, Planilha orçamentaria de sintética, Planilha orçamentaria analítica com 



 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO – ESTADO DA BAHIA 

CNPJ N° 13.654.454/0001-28 
 

Praça da Matriz nº 22 – Centro – CEP: 47990-000 – TELEFONE: (77) 3616.2125 
licitacao@formosadoriopreto.ba.gov.br 

 

maiores explicações sobre os valores individuais de cada item a ser medido de acordo a 

execução dos serviços. 

6.3 Em anexo segue também o Memorial Descritivo. 

6.4 Em anexo segue também Cronograma Físico financeiro. 

6.5 Em anexo segue também Projeto básico. 

6.6 Além dos Anexos constantes nesse TERMO DE REFRÊNCIA, segue também em 

vias digitais os arquivos de projetos para execução correta de todos os serviços 

constantes nesse termo. Projetos detalhados de todos os itens a serem executados. 

7.0 QUALIFICAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA 

7.1 Registro ou inscrição da empresa e do (s) responsável (is) técnico (s), no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA com jurisdição sobre o domicílio da sede do licitante, 

sendo que o licitante vencedor por ocasião da assinatura do contrato deverá apresentar os 

respectivos vistos dos responsáveis técnicos no CREA e/ou CAU ou entidade equivalente com 

jurisdição sobre o domicílio da sede do licitante; a empresa deverá ter anotado junto a entidade, o 

CNAE compatível com o objeto deste certame. 

7.2 CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL – devidamente registrado(s) no CREA e/ou CAU 
da região onde os serviços foram executados, acompanhados(s) do(s) respectivo(s) Atestados de 
capacidade técnica, onde conste como CONTRATADA a própria licitante, que comprove(m) que a 
licitante tenha executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, 
federal, estadual, municipal, ou ainda, para empresas privadas, obras/serviços de características 
técnicas similares as do objeto da presente licitação, as CAT devem ser acompanhadas dos seus 
respectivos atestados contemplando os seguintes serviços: 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QUANT 

50% 

1.0 
LAJE CONCRETO PARA COBERTURA 10cm COM TELA 

10X10X6,3mm 
      m² 36,48 

2.0 
Fornecimento e assentamento de Ripão Massaranduba 5,5 x 

3,5cm 
      m 390 

 

7.2.1. Os itens mais relevantes referentes a Planilha Orçamentária (ANEXO I) tem por solicitação 
mínima de cinquenta por cento (50%) do valor total de planilha orçamentária. 

7.2.2. Os atestados apresentados deverão vir acompanhados de respectivos contratos e notas 
fiscais de prestação dos serviços. 

7.3. CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL ‐ Comprovação de aptidão para desempenho de 

atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, através de atestado (s) fornecido (s) 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome da empresa ou do RESPONSÁVEL 
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TÉCNICO, devidamente registrados no CREA/BR ou CAU/BR, - CATS (Certidão de Acervo 

Técnico), onde conste a execução de obras e serviços da mesma natureza dos aqui licitados; 

Sendo os objetos necessários e de maior relevância contidos na planilha orçamentária deste 

Termo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QUANT 

50% 

1.0 
LAJE CONCRETO PARA COBERTURA 10cm COM TELA 

10X10X6,3mm 
      m² 36,48 

2.0 
Fornecimento e assentamento de Ripão Massaranduba 5,5 x 

3,5cm 
      m 390 

 

7.4 Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu próprio nome, nem algum outro 

que não tenha originado de contratação. 

7.5 O (s) Atestado (s) e/ou Certidão (ões) apresentada (s) poderá (ão) ser diligenciado (s) de 

acordo com o parágrafo 3º do art. 43, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

7.6 Em se tratando de empresa não registrada no CREA do Estado da Bahia, esta deverá 

apresentar a certidão de registro do CREA de origem, ficando a licitante, caso seja a vencedora, 

obrigada a apresentar o “visto” do CREA – BA antes da assinatura do contrato. 

7.7 Apresentar comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data da 

entrega da proposta, profissional habilitado no campo da engenharia, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica, e devidamente registrado no CREA ou CAU, acompanhado da respectiva 

Certidão de Acervo Técnico – CAT ou Registro de Responsabilidade Técnica ‐ RRT, expedida por 

estes Conselhos, que comprove ter o profissional executado obra/serviço relativo à construção civil, 

na execução de obra do objeto deste edital. 

7.8 No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 

substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

8.0. DOS SERVIÇOS 

8.1 Todos serviços serão discutidos previamente antes de iniciar as obras, já que as 

programações serão determinadas pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços 

Públicos e Saneamento, afim de garantir melhor organização operacional e melhor controle dos 

gastos públicos. 

 

9.0 DAS OBRIGAÇÕES 

9.1 DA CONTRATANTE 

9.1.1 Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto. 

9.1.2 Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas no contrato. 
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9.1.3 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 

CONTRATADA;  

9.2 DA CONTRATADA 

9.2.1 A Contratada obriga-se a executar o objeto, conforme descritos no Termo de Referência. 

9.2.2 Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e 

documentos integrantes deste Termo de Referência e sem alteração dos preços estipulados, 

obriga-se, ainda, a CONTRATADA a:  

9.2.2.1 Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção da perfeita execução do 

serviço objeto do contrato, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza 

ao CONTRATANTE;   

9.2.2.2 . Prestar o serviço de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos consoantes a 

legislação pertinente, mantendo durante toda a execução do Contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas neste procedimento licitatório, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas; 

9.2.2.3  Providenciar a imediata correção dos defeitos apontados pela contratante quanto aos 

serviços executados, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo assinalado 

pelo Município;  

9.2.2.4  Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facultado ao 

CONTRATANTE requerer que ela seja executada à custa do detentor do contrato, descontando-se 

o valor correspondente dos pagamentos devidos ao detentor do contrato; 

9.2.2.5  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato; 

9.2.2.6  Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do contrato;  

9.2.2.7  Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo 

seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado para a realização 

do fornecimento, que não terão com o CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício; 

9.2.2.8  Apresentar durante a execução do contrato, caso seja solicitado, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, com relação às obrigações assumidas, em 

especial, com encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

9.2.2.9  Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao 

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do objeto da licitação, não sendo excluída, ou 

mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo 

CONTRATANTE. 

9.2.2.10 Indenizar terceiros e/ou o CONTRATANTE, mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização por parte deste, pelos danos ou prejuízos a que der causa, por dolo ou culpa, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, devendo o fornecedor adotar todas as medidas 

preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições 

legais vigentes; 
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9.2.2.11 Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto, sem 

interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão e 

outros análogos, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente. 

10.0 SANÇÕES 

10.1 Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a empresa contratada ficará 

sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração a inexecução total 

ou parcial da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e 

ampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 

b) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o limite de 3% (três por 

cento), por descumprimento de cláusula contratual, execução da confecção em desacordo com as 

especificações contratadas ou de má qualidade, atraso injustificado (aplicável até o quinto dia de 

atraso), calculada sobre o valor da parcela correspondente ao mês de ocorrência do 

inadimplemento da execução, recolhida no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do 

recebimento da notificação oficial; 

c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, 

recolhida no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da notificação oficial, no 

caso de ocorrer a inexecução total ou atraso na execução do objeto (após o quinto dia de atraso), o 

que poderá ocasionar a rescisão do Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na 

Lei nº 8.666/93; 

d) suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com o 

Município de Formosa do Rio Preto e com os demais órgãos envolvidos na contratação proposta;  

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual e Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

poderá ser concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

10.2 As multas previstas nas alíneas “b” e “c”, serão aplicadas nas demais hipóteses de 

inexecução total ou parcial das obrigações assumidas. 

10.3 As sanções previstas, nas alíneas “a”, “d” e “e”, poderão ser aplicadas juntamente com a da 

alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis. 

10.4 A multa aplicada após regular processo administrativo será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

10.5 Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à 

autoridade superior àquela que aplicou a sanção. 
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10.6 A Autoridade Competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, 

atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva. 

10.7 No caso de atraso no recolhimento da multa, o valor será acrescido de compensação 

financeira, calculado pela fórmula estabelecida no parágrafo segundo da cláusula décima quarta 

deste instrumento. O valor da devolução da multa aplicada pela PMFRP face provimento de 

recurso, também será acrescido de compensação financeira calculada pela mesma fórmula. 

10.8 Caberá ao responsável designado pela Prefeitura Municipal, para fiscalização e 

acompanhamento da execução contratual, comunicar a inobservância das cláusulas contratuais, 

para fins de adoção das penalidades de que trata esta cláusula. 

10.9 De acordo com o Art. 87º,  inciso III e IV da Lei 8.666/93, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas 

em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

11.0. PERÍODO CONTRATUAL 

11.1 O prazo de execução e vigência do contrato será de 120 (cento e vinte) dias, contados a 

partir da ordem de serviço. 

12.0 FORMA OU REGIME DE EXECUÇÃO 

12.1 A Empresa ficará responsável pela execução do objeto no local indicado pela solicitante. 

12.2 A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado em desacordo com 

as especificações e condições deste Termo de Referência.  

12.3 A Contratada deverá reparar corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, e 

dentro do prazo estabelecido pela Administração, as partes do objeto deste termo, em que se 

verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes da execução do objeto. 

13.0 FORMA DE PAGAMENTO 

13.1 Os pagamentos serão efetuados contra medição dos serviços executados, em até 30 

(trinta), após a APROVAÇÃO da medição e liberação do recurso, e através da emissão de nota 

fiscal, observadas as condições estabelecidas no Contrato, ou após a correção de eventuais falhas 

apontadas pela equipe técnica da CONTRATADA. 

13.2. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da Contratada, o 

decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data 

em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 
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13.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 

gere direito a reajustamento de preço. 

13.4 Nos preços propostos deverão estar inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, 

como por exemplo: impostos, taxas, transportes, tributos de qualquer natureza e todas as 

despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação, 

não cabendo à municipalidade, nenhum custo adicional.  

13.5 Os pagamentos serão creditados em favor da contratada por meio de depósito bancário em 

conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e número da 

conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

13.6 As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu 

vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida.  

13.7 Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de tributos e 

contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente.  

13.8 A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico 

ao apresentado para ser lançado no instrumento contratual. 

13.9 O pagamento a ser efetuado, fica condicionado à apresentação da Nota Fiscal pela 

Contratada, além dos seguintes documentos: a) Certidão de regularidade do FGTS; b) Certidão 

Negativa de Débitos trabalhistas; c) Certidão da receita federal; d) Certidão negativa estadual; d) 

Certidão negativa municipal. 

13.10 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação em 

qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, 

sem que isso gere direito a qualquer compensação. 

14.0 DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: 

14.1 As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamentária vigente, a qual 

será apontada pelo Setor de Contabilidade. 

 

15.0 FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1 A fiscalização do contrato será exercida por fiscal de contrato através de Portaria 

designando pelo Prefeito Municipal. 

15.2 Caso o serviço realizado seja rejeitado pela fiscalização, o mesmo deverá ser refeito, sem 

ônus para a Prefeitura Municipal. 

 

_____________________________ 
Tiago de Carvalho Xavier 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
Serviços Públicos e Saneamento. 
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MEMORIAL DE CALCULO 
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Item Descrição Und Quant. Memória de Cálculo

 1 PONTO DE ÔNIBUS DE FORMOSA DO RIO PRETO - 06 UNIDADES

 1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES

 1.1.1 PLACA DA OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO m² 4,5  = 1,5X3,0

 1.1.2 LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA.AF_05/2018 m² 18,56  = ÁREA TOTAL DA OBRA

 1.1.3 Locação de construção de edificação até 200m2,  inclusive execução de gabarito 

de madeira

m² 18,56  = ÁREA TOTAL DA OBRA

 1.2 ESTRUTURA PRÉ MOLDADA

 1.2.1 Fornecimento e implantação de pilar em concreto pré-moldado, h.útil = 3,50m, 

seção = 20x20cm, bloco de fundação = 60x70x50cm

un 4,0  = CONFORME PROJETO ARQUITETÔNICO

 1.2.2 Fornecimento e implantação de viga em concreto pré-moldado, seção = 12x20cm m 12,0  = COMPRIMENTO TOTAL DAS VIGAS

 1.2.3 LAJE CONCRETO PARA COBERTURA 10cm COM TELA 10x10 6,3mm m² 12,16  = ÁREA CONFORME PROJEÇÃO DE LAJE

 1.2.4 Impermeabilizaçao com vedapren branco ou similar, para lajes, 06 demaõs m² 12,16  = ÁREA CONFORME PROJEÇÃO DE LAJE

 1.3 FECHAMENTO

 1.3.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CERÂMICA 

(COBOGÓ) DE 7X20X20CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

m² 5,4  = 3,60x1,50

 1.3.2 Fornecimento e assentamento de Ripão Massaranduba 5,5 x 3,5cm m 130,0  = 52x2,5

 1.3.3 PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO INTERNO E 

EXTERNO, 3 DEMÃOS. AF_01/2021

m² 46,8  = ((0,055x130x2)+(0,035x130x2))x2

 1.3.4 PLACAS CONCRETO PREMOLDADO ESPESSURA 0,15m m² 0,75  = CONFORME ARQUITETÔNICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO

CONSTRUÇÃO DE 06 PONTOS DE ÔNIBUS EM CONCRETO PRÉ MOLDADO - ATUALIZADO

Memória de Cálculo
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Item Descrição Und Quant. Memória de Cálculo

 1 PONTO DE ÔNIBUS DE FORMOSA DO RIO PRETO - 06 UNIDADES

 1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES

 1.1.1 PLACA DA OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO m² 4,5  = 1,5X3,0

 1.1.2 LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA.AF_05/2018 m² 18,56  = ÁREA TOTAL DA OBRA

 1.1.3 Locação de construção de edificação até 200m2,  inclusive execução de gabarito 

de madeira

m² 18,56  = ÁREA TOTAL DA OBRA

 1.2 ESTRUTURA PRÉ MOLDADA

 1.2.1 Fornecimento e implantação de pilar em concreto pré-moldado, h.útil = 3,50m, 

seção = 20x20cm, bloco de fundação = 60x70x50cm

un 4,0  = CONFORME PROJETO ARQUITETÔNICO

 1.2.2 Fornecimento e implantação de viga em concreto pré-moldado, seção = 12x20cm m 12,0  = COMPRIMENTO TOTAL DAS VIGAS

 1.2.3 LAJE CONCRETO PARA COBERTURA 10cm COM TELA 10x10 6,3mm m² 12,16  = ÁREA CONFORME PROJEÇÃO DE LAJE

 1.2.4 Impermeabilizaçao com vedapren branco ou similar, para lajes, 06 demaõs m² 12,16  = ÁREA CONFORME PROJEÇÃO DE LAJE

 1.3 FECHAMENTO

 1.3.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CERÂMICA 

(COBOGÓ) DE 7X20X20CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

m² 5,4  = 3,60x1,50

 1.3.2 Fornecimento e assentamento de Ripão Massaranduba 5,5 x 3,5cm m 130,0  = 52x2,5

 1.3.3 PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO INTERNO E 

EXTERNO, 3 DEMÃOS. AF_01/2021

m² 46,8  = ((0,055x130x2)+(0,035x130x2))x2

 1.3.4 PLACAS CONCRETO PREMOLDADO ESPESSURA 0,15m m² 0,75  = CONFORME ARQUITETÔNICO

 1.4 PISO E DIVERSOS

 1.4.1 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 

NÃO ARMADO. AF_08/2022

m³ 1,86  = 18,56X0,10

 1.4.2 Fornecimento e instalação de tela aço soldada nervurada CA-60, malha 15x15cm, 

ferro 4.2mm, painel 2x3m, (1,50kg/m²), Malha Pop Reforçada Gerdau ou similar

m² 18,56  = ÁREA TOTAL DE PISO

 1.4.3 Banco de concreto pre-moldado com pintura, sem encosto (padrão emurb) un 1,0  = 

 1.5 PINTURA

 1.5.1 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 25,82  = 12,16+12,16+0,75+0,75

 1.5.2 Letra em aço inox escovado/polido 25 x 25cm - instalado un 9,0  = CONFORME ARQUITETÔNICO

 1.5.3 Letra em aço inox escovado/polido 15 x 15cm - instalado un 7,0  = CONFORME ARQUITETÔNICO

 1.6 SERVIÇOS FINAIS

 1.6.1 LIMPEZA DA OBRA COM VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE MATERIAL. m² 18,56  = ÁREA TOTAL DA OBRA

1.7 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA

1.7.1 MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
MÊS

3

1.7.2
	ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H
60

Total sem 

BDI

132.051,48R$                                                                                              

Total do 

BDI

29.355,04R$                                                                                                

Total Geral 161.406,52R$                                                                                              

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO

CONSTRUÇÃO DE 06 PONTOS DE ÔNIBUS EM CONCRETO PRÉ MOLDADO - ATUALIZADO

Memória de Cálculo
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA – ANALITICA 
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 1 PONTO DE ÔNIBUS DE FORMOSA DO RIO PRETO - 06 UNIDADES 6 122.690,02

 1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 15.316,56

 1.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  PLACA OBRA Próprio PLACA DA OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO m² 1,0000000 413,67 413,67

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 28,97 28,97

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000 21,17 42,34

Composição 

Auxiliar

 94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 

400 L. AF_05/2021

m³ 0,0100000 413,45 4,13

Insumo  00004417 SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 

OU EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA

M 1,0000000 7,40 7,40

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO 

- BRUTA

M 4,0000000 9,65 38,60

Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 

22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

m² 1,0000000 290,00 290,00

Insumo  00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 0,1100000 20,34 2,23

MO sem LS => 22,06 LS => 25,40 MO com LS => 47,46

Valor do BDI => 91,95 505,62

Quant. => 27,0000000 Preço Total => 13.651,74

 1.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98524 SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA.AF_05/2018 m² 1,0000000 3,09 3,09

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0718000 21,17 1,52

Composição 

Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0718000 21,97 1,57

MO sem LS => 0,88 LS => 1,02 MO com LS => 1,90

Valor do BDI => 0,68 3,77

Quant. => 111,3600000 Preço Total => 419,82

 1.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  50 ORSE Locação de construção de edificação até 200m2,  inclusive execução de gabarito 

de madeira

m² 1,0000000 9,15 9,15

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0400000 3,70 0,14

Composição 

Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 0,0400000 3,59 0,14

Insumo  48 ORSE Auxiliar topografia - SICRO h h 0,0200000 21,71 0,43

Insumo  70 ORSE Topógrafo - SICRO h h 0,0200000 36,84 0,73

Insumo  1569 ORSE Madeira mista serrada (barrote) 6 x 6cm - 0,0036 m3/m (angelim, louro) m m 0,2400000 9,89 2,37

Insumo  00000345 SINAPI ARAME GALVANIZADO 18 BWG, D = 1,24MM (0,009 KG/M) KG 0,0200000 35,59 0,71

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 0,0400000 20,58 0,82

Insumo  00005067 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 16 X 24 (2 1/4 X 12) KG 0,0120000 21,68 0,26

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,0400000 12,73 0,50

Insumo  00010567 SINAPI TABUA *2,5 X 23* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 0,2800000 10,90 3,05

MO sem LS => 1,15 LS => 1,33 MO com LS => 2,48

Valor do BDI => 2,03 11,18

Quant. => 111,3600000 Preço Total => 1.245,00

 1.2 ESTRUTURA PRÉ MOLDADA 37.521,37

 1.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  8885 ORSE Fornecimento e implantação de pilar em concreto pré-moldado, h.útil = 3,50m, 

seção = 20x20cm, bloco de fundação = 60x70x50cm

un 1,0000000 393,25 393,25

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,0000000 3,70 3,70

Composição 

Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 1,0000000 3,56 3,56

Composição 

Auxiliar

 2497 ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade até 

1,50m

m³ 0,2100000 49,29 10,35

Composição 

Auxiliar

 95 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa, lançado e adensado m³ 0,2100000 541,04 113,61

Insumo  9155 ORSE Pilar em concreto pre-moldado, dim = 20x20cm e altura=4,00m un un 1,0000000 228,72 228,72

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 1,0000000 20,58 20,58

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 1,0000000 12,73 12,73

MO sem LS => 30,48 LS => 35,09 MO com LS => 65,57

Valor do BDI => 87,41 480,66

Quant. => 24,0000000 Preço Total => 11.535,84

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO

CONSTRUÇÃO DE 06 PONTOS DE ÔNIBUS EM CONCRETO PRÉ MOLDADO - ATUALIZADO

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

Diversos

Provisórios

Provisórios

Escavação Manual em Área Urbana

Alvenarias de Pedra e Concretos 

para Fundações

Material

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

URBA - URBANIZAÇÃO

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

Locação de Edificações

Provisórios

Tipo

SERP - SERVIÇOS 

PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Material

Material

Material

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 02/2023 - Bahia

ORSE - 11/2022 - Sergipe 22,23%

Não Desonerado: 

Horista: 115,15%

Mensalista: 71,22%

Planilha Orçamentária Analítica
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 1 PONTO DE ÔNIBUS DE FORMOSA DO RIO PRETO - 06 UNIDADES 6 122.690,02

 1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 15.316,56

 1.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  PLACA OBRA Próprio PLACA DA OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO m² 1,0000000 413,67 413,67

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 28,97 28,97

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000 21,17 42,34

Composição 

Auxiliar

 94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 

400 L. AF_05/2021

m³ 0,0100000 413,45 4,13

Insumo  00004417 SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 

OU EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA

M 1,0000000 7,40 7,40

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO 

- BRUTA

M 4,0000000 9,65 38,60

Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 

22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

m² 1,0000000 290,00 290,00

Insumo  00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 0,1100000 20,34 2,23

MO sem LS => 22,06 LS => 25,40 MO com LS => 47,46

Valor do BDI => 91,95 505,62

Quant. => 27,0000000 Preço Total => 13.651,74

 1.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98524 SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA.AF_05/2018 m² 1,0000000 3,09 3,09

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0718000 21,17 1,52

Composição 

Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0718000 21,97 1,57

MO sem LS => 0,88 LS => 1,02 MO com LS => 1,90

Valor do BDI => 0,68 3,77

Quant. => 111,3600000 Preço Total => 419,82

 1.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  50 ORSE Locação de construção de edificação até 200m2,  inclusive execução de gabarito 

de madeira

m² 1,0000000 9,15 9,15

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0400000 3,70 0,14

Composição 

Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 0,0400000 3,59 0,14

Insumo  48 ORSE Auxiliar topografia - SICRO h h 0,0200000 21,71 0,43

Insumo  70 ORSE Topógrafo - SICRO h h 0,0200000 36,84 0,73

Insumo  1569 ORSE Madeira mista serrada (barrote) 6 x 6cm - 0,0036 m3/m (angelim, louro) m m 0,2400000 9,89 2,37

Insumo  00000345 SINAPI ARAME GALVANIZADO 18 BWG, D = 1,24MM (0,009 KG/M) KG 0,0200000 35,59 0,71

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 0,0400000 20,58 0,82

Insumo  00005067 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 16 X 24 (2 1/4 X 12) KG 0,0120000 21,68 0,26

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,0400000 12,73 0,50

Insumo  00010567 SINAPI TABUA *2,5 X 23* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 0,2800000 10,90 3,05

MO sem LS => 1,15 LS => 1,33 MO com LS => 2,48

Valor do BDI => 2,03 11,18

Quant. => 111,3600000 Preço Total => 1.245,00

 1.2 ESTRUTURA PRÉ MOLDADA 37.521,37

 1.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  8885 ORSE Fornecimento e implantação de pilar em concreto pré-moldado, h.útil = 3,50m, 

seção = 20x20cm, bloco de fundação = 60x70x50cm

un 1,0000000 393,25 393,25

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,0000000 3,70 3,70

Composição 

Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 1,0000000 3,56 3,56

Composição 

Auxiliar

 2497 ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade até 

1,50m

m³ 0,2100000 49,29 10,35

Composição 

Auxiliar

 95 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa, lançado e adensado m³ 0,2100000 541,04 113,61

Insumo  9155 ORSE Pilar em concreto pre-moldado, dim = 20x20cm e altura=4,00m un un 1,0000000 228,72 228,72

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 1,0000000 20,58 20,58

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 1,0000000 12,73 12,73

MO sem LS => 30,48 LS => 35,09 MO com LS => 65,57

Valor do BDI => 87,41 480,66

Quant. => 24,0000000 Preço Total => 11.535,84

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO

CONSTRUÇÃO DE 06 PONTOS DE ÔNIBUS EM CONCRETO PRÉ MOLDADO - ATUALIZADO

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

Diversos

Provisórios

Provisórios

Escavação Manual em Área Urbana

Alvenarias de Pedra e Concretos 

para Fundações

Material

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

URBA - URBANIZAÇÃO

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

Locação de Edificações

Provisórios

Tipo

SERP - SERVIÇOS 

PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Material

Material

Material

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 02/2023 - Bahia

ORSE - 11/2022 - Sergipe 22,23%

Não Desonerado: 

Horista: 115,15%

Mensalista: 71,22%

Planilha Orçamentária Analítica
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 1.3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102223 SINAPI PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO INTERNO E 

EXTERNO, 3 DEMÃOS. AF_01/2021

m² 1,0000000 30,87 30,87

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7076000 30,57 21,63

Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,0406000 20,80 0,84

Insumo  00010481 SINAPI VERNIZ MARITIMO PREMIUM PARA MADEIRA, COM FILTRO SOLAR, 

BRILHANTE, USO INTERNO E EXTERNO

L 0,2706000 31,06 8,40

MO sem LS => 6,87 LS => 7,91 MO com LS => 14,78

Valor do BDI => 6,86 37,73

Quant. => 280,8000000 Preço Total => 10.594,58

 1.3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  PLACACONC Próprio PLACAS CONCRETO PREMOLDADO ESPESSURA 0,15m m² 1,0000000 182,77 182,77

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3480000 29,36 10,21

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2010000 21,17 25,42

Insumo  00013284 SINAPI CIMENTO PORTLAND DE ALTO FORNO (AF) CP III-40 KG 56,7600000 0,80 45,40

Insumo  00000367 SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 

SEM TRANSPORTE)

m³ 0,0660000 111,43 7,35

Insumo  12974 ORSE Tela aço soldada nervurada CA-60, Q-785, malha 10x10cm, ferro 10.0mm, painel 

2,45x6,0m, (12,46kg/m²), Telcon ou similar Tela aço soldada nervurada CA-60, Q-

785, malha 10x10cm, ferro 10.0mm, painel 2,45x6,0m, (12,46kg/m²), Telcon ou 

simila m2

m² 1,0500000 77,67 81,55

Insumo  00004718 SINAPI PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,1260000 101,92 12,84

MO sem LS => 10,66 LS => 12,27 MO com LS => 22,93

Valor do BDI => 40,62 223,39

Quant. => 4,5000000 Preço Total => 1.005,25

 1.4 PISO E DIVERSOS 20.232,87

 1.4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94991 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 

NÃO ARMADO. AF_08/2022

m³ 1,0000000 796,66 796,66

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,6268000 28,97 47,12

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1560000 29,36 4,58

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,7828000 21,17 37,74

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 

OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0213000 6,10 0,12

Insumo  00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 3,1250000 4,89 15,28

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 2,5000000 3,37 8,42

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,2994000 20,34 6,08

Insumo  00034492 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM 

BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO 

(NBR 8953)

m³ 1,2315000 550,00 677,32

MO sem LS => 28,04 LS => 32,29 MO com LS => 60,33

Valor do BDI => 177,09 973,75

Quant. => 11,1600000 Preço Total => 10.867,05

 1.4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10012 ORSE Fornecimento e instalação de tela aço soldada nervurada CA-60, malha 15x15cm, 

ferro 4.2mm, painel 2x3m, (1,50kg/m²), Malha Pop Reforçada Gerdau ou similar

m² 1,0000000 28,38 28,38

Composição 

Auxiliar

 10555 ORSE Encargos Complementares - Armador h 0,5000000 3,53 1,76

Insumo  10428 ORSE Tela aço soldada nervurada CA-60, malha 15x15cm, ferro 4.2mm, painel 2x3m, 

(1,50kg/m²), Malha Pop Reforçada Gerdau ou similar m2

m² 1,0000000 16,33 16,33

Insumo  00000378 SINAPI ARMADOR (HORISTA) H 0,5000000 20,58 10,29

MO sem LS => 4,78 LS => 5,51 MO com LS => 10,29

Valor do BDI => 6,30 34,68

Quant. => 111,3600000 Preço Total => 3.861,96

 1.4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3224 ORSE Banco de concreto pre-moldado com pintura, sem encosto (padrão emurb) un 1,0000000 750,48 750,48

Composição 

Auxiliar

 127 ORSE Concreto simples usinado fck=21mpa, bombeado, lançado e adensado em 

superestrutura

m³ 0,1900000 654,86 124,42

Composição 

Auxiliar

 140 ORSE Aço CA - 50 Ø 6,3 a 12,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem e colocacao 

de ferragens nas formas, para superestruturas e fundações - R1

kg 15,2000000 14,11 214,47

Composição 

Auxiliar

 2295 ORSE Pintura para exteriores, sobre paredes, com lixamento, aplicação de 01 demão de 

selador acrílico, 02 demãos de massa acrílica e 02 demãos de tinta acrílica 

convencional - Rev 03

m² 1,6300000 43,78 71,36

Composição 

Auxiliar

 2497 ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade até 

1,50m

m³ 0,0200000 49,29 0,98

Composição 

Auxiliar

 80 ORSE Forma plana para fundações, em compensado resinado 12mm, 02 usos m² 1,9000000 110,03 209,05

Insumo  1685 ORSE Parafuso cabeça quadrada 16 x 500mm un un 4,0000000 32,55 130,20

MO sem LS => 86,74 LS => 99,89 MO com LS => 186,63

Valor do BDI => 166,83 917,31

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 5.503,86

Valor com BDI =>

Conversão InfoWOrca

Concreto Simples

Armaduras Convencionais

Latex PVA

Escavação Manual em Área Urbana

Formas para Fundações

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Armaduras Convencionais

Provisórios

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

21

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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 1.5 PINTURA 14.494,90

 1.5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 1,0000000 14,97 14,97

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1870000 30,57 5,71

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0690000 21,17 1,46

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,3300000 23,66 7,80

MO sem LS => 2,23 LS => 2,56 MO com LS => 4,79

Valor do BDI => 3,32 18,29

Quant. => 154,9200000 Preço Total => 2.833,48

 1.5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  12044 ORSE Letra em aço inox escovado/polido 25 x 25cm - instalado un 1,0000000 119,19 119,19

Composição 

Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,2500000 3,56 0,89

Insumo  2620 ORSE Letras aço escovado 25 x 25cm un un 1,0000000 113,16 113,16

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,2500000 20,58 5,14

MO sem LS => 2,39 LS => 2,75 MO com LS => 5,14

Valor do BDI => 26,49 145,68

Quant. => 54,0000000 Preço Total => 7.866,72

 1.5.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  12042 ORSE Letra em aço inox escovado/polido 15 x 15cm - instalado un 1,0000000 73,92 73,92

Composição 

Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,2500000 3,56 0,89

Insumo  4875 ORSE Letras aço inox 15 x 15cm un un 1,0000000 67,89 67,89

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,2500000 20,58 5,14

MO sem LS => 2,39 LS => 2,75 MO com LS => 5,14

Valor do BDI => 16,43 90,35

Quant. => 42,0000000 Preço Total => 3.794,70

 1.6 SERVIÇOS FINAIS 74,61

 1.6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  LIMPEZA Próprio LIMPEZA DA OBRA COM VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE MATERIAL. m² 1,0000000 0,55 0,55

Composição 

Auxiliar

 5073 ORSE Transporte local com caminhão basculante de 10m³, em rodovia pavimentada 

(conservação) densidade=1,5t/m³

tkm 0,0626000 0,28 0,01

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0333000 3,70 0,12

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,0333000 12,73 0,42

MO sem LS => 0,20 LS => 0,22 MO com LS => 0,42

Valor do BDI => 0,12 0,67

Quant. => 111,3600000 Preço Total => 74,61

Total sem BDI R$ 132.051,48

Total do BDI R$ 29.355,04

Total Geral R$ 161.406,52

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Transportes

Provisórios

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Diversos

Provisórios

Material

Tipo

Diversos

Provisórios

Material

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Mão de Obra

Valor com BDI =>
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO 
 

Bancos B.D.I. Encargos Sociais 

CONSTRUÇÃO DE 06 PONTOS DE ÔNIBUS EM CONCRETO PRÉ MOLDADO - 
ATUALIZADO 

SINAPI - 02/2023 - 
Bahia 

ORSE - 11/2022 - 
Sergipe 

22,23% 
Não Desonerado:  
Horista: 115,15% 

Mensalista: 71,22% 

Orçamento Sintético 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor 
Unit 

Valor Unit 
com BDI 

Total 

 1      PONTO DE ÔNIBUS DE FORMOSA DO RIO PRETO - 06 
UNIDADES 

        161.406,52 

 1.1      SERVIÇOS PRELIMINARES         15.316,56 

 1.1.1   PLACA 
OBRA  

Próprio PLACA DA OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO m² 27 413,67 505,62 13.651,74 

 1.1.2   98524  SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO 
COM ENXADA.AF_05/2018 

m² 111,36 3,09 3,77 419,82 

 1.1.3   50  ORSE Locação de construção de edificação até 200m2,  inclusive 
execução de gabarito de madeira 

m² 111,36 9,15 11,18 1.245,00 

 1.2      ESTRUTURA PRÉ MOLDADA         37.521,37 
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 1.2.1   8885  ORSE Fornecimento e implantação de pilar em concreto pré-
moldado, h.útil = 3,50m, seção = 20x20cm, bloco de 
fundação = 60x70x50cm 

un 24 393,25 480,66 11.535,84 

 1.2.2   8811  ORSE Fornecimento e implantação de viga em concreto pré-
moldado, seção = 12x20cm 

m 72 68,31 83,49 6.011,28 

 1.2.3   COBCONCR  Próprio LAJE CONCRETO PARA COBERTURA 10cm COM TELA 
10x10 6,3mm 

m² 72,96 162,34 198,42 14.476,72 

 1.2.4   4849  ORSE Impermeabilizaçao com vedapren branco ou similar, para 
lajes, 06 demaõs 

m² 72,96 61,65 75,35 5.497,53 

 1.3      FECHAMENTO         35.049,71 

 1.3.1   101162  SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO 
DE CERÂMICA (COBOGÓ) DE 7X20X20CM E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_05/2020 

m² 32,4 152,92 186,91 6.055,88 

 1.3.2   13057  ORSE Fornecimento e assentamento de Ripão Massaranduba 
5,5 x 3,5cm 

m 780 18,25 22,30 17.394,00 

 1.3.3   102223  SINAPI PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM 
MADEIRA, USO INTERNO E EXTERNO, 3 DEMÃOS. 
AF_01/2021 

m² 280,8 30,87 37,73 10.594,58 

 1.3.4   
PLACACONC  

Próprio PLACAS CONCRETO PREMOLDADO ESPESSURA 
0,15m 

m² 4,5 182,77 223,39 1.005,25 

 1.4      PISO E DIVERSOS         20.232,87 

 1.4.1   94991  SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO 
ARMADO. AF_08/2022 

m³ 11,16 796,66 973,75 10.867,05 

 1.4.2   10012  ORSE Fornecimento e instalação de tela aço soldada nervurada 
CA-60, malha 15x15cm, ferro 4.2mm, painel 2x3m, 
(1,50kg/m²), Malha Pop Reforçada Gerdau ou similar 

m² 111,36 28,38 34,68 3.861,96 
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 1.4.3   3224  ORSE Banco de concreto pre-moldado com pintura, sem encosto 
(padrão emurb) 

un 6 750,48 917,31 5.503,86 

 1.5      PINTURA         14.494,90 

 1.5.1   88489  SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

m² 154,92 14,97 18,29 2.833,48 

 1.5.2   12044  ORSE Letra em aço inox escovado/polido 25 x 25cm - instalado un 54 119,19 145,68 7.866,72 

 1.5.3   12042  ORSE Letra em aço inox escovado/polido 15 x 15cm - instalado un 42 73,92 90,35 3.794,70 

 1.6      SERVIÇOS FINAIS         74,61 

 1.6.1   LIMPEZA  Próprio LIMPEZA DA OBRA COM VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE 
MATERIAL. 

m² 111,36 0,55 0,67 74,61 

1.7     ADMINISTRAÇÃO DE OBRA         38.716,50 

1.7.1 94295 SINAPI MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

MÊS 3 8.321,61 10.171,50 30.514,50 

1.7.2 90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 60 111,84 136,70 8.202,00 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

FASE DE PROJETO EXECUTIVO 

 

1. Introdução  
Esse caderno tem por objetivo orientar a execução de pontos de ônibus localizados no município de 
Formosa do Rio Preto -BA. Estabelecendo-se padrões construtivos, em que se deve procurar 
racionalizar a obra e utilizar-se de materiais duráveis que facilitem a manutenção.  
O memorial descreve e especifica o ponto de ônibus e os materiais indicados para a sua execução, 
atendendo as normas vigentes no Município.  
A obra será executada obedecendo rigorosamente aos projetos de arquitetura, estrutura, e seus 
respectivos detalhes, e este memorial descritivo; bem como as indicações, recomendações e/ou 
exigências constantes das normas técnicas da ABNT.  
Os projetos e documentos que serão fornecidos pela FPE Projetos & Consultoria estão 
discriminados na Planilha de Projetos e Revisões, e compete as empresas contratadas fazer 
minucioso estudo, através da leitura dos componentes gráficos e textuais desse material.  
 
1.1 Projeto Básico, será constituído de:  
 

• PLANTA BAIXA  

• PLANTA DE COBERTURA  

• CORTES  

• VISTA  

• PERSPECTIVA VOLUMÉTRICA  

• MEMORIAL DESCRITIVO  
 
2. Descrição da Obra  
 
O projeto consiste na execução de pontos de ônibus, localizados no município de Formosa de Rio 
Preto, com área de 18,56m².  
 
3. Especificação de Materiais  
 
3.1. Concreto lavado:  
 

Concreto lavado com água, retirando uma fina camada superficial de massa, deixando exposto os 

pedriscos que também tem função antiderrapante. 

 
3.2. Concreto Pré-Moldado:  
 
As estruturas do ponto serão em concreto pré-moldado, dimensionadas de acordo com as 
solicitações decorrentes das cargas atuantes e respeitando as dimensões do Projeto Arquitetônico 
e montado in loco.  
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3.3. Ripado em Madeira Ecológica:  
 
Ripado vazado composto de perfis de madeira ecológica Arkos, HPDE e Filtro UV para exteriores 
com acabamento natural, resistência às condições climáticas, na cor Teka.  
 
3.4. Cobogó em Concreto Aparente 30x30x9cm:  
 

Cobogó em Concreto Aparente (Elemento Vazado), 30X30X9cm, assentado com argamassa 

traço1:3 (cimento e areia). Instalado de acordo com as especificações do fornecedor conforme 

indicado em projeto. 
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LETRAS EM AÇO ESCOVADO

MUNICÍPIO:ENDEREÇO:

SERVIÇO:

PROJETO:

ANALISTA RESPONSAVEL: MODELADOR:

CREA/CAU:

DESENVOLVIMENTO: ESCALA:

NOME DO ARQUIVO:

DATA: CONTRATO:

ÓRGÃO SOLICITANTE: CLIENTE:

EMPRESA DE PROJETOS:

FÁBIO PEREIRA DA SILVA EIRELI
AV. TANCREDO NEVES, 939, SL 706 EDF. ESPLANADA TOWER

CAMINHO DAS ARVORES-SALVADOR-BA CEP: 41820-021 - TEL: (71)3052-0006

fabbiopera@fpeprojetos.com.br

www.fpeprojetos.com.br

REPRODUÇÃO PROIBIDA - DIREITOS AUTORAIS RESERVADOS

RESPONSAVEL TÉCNICO:

CONSELHO DE CLASSE 
E ASSINATURA DIGITAL:

1 : 50 19/12/2022

ANTEPROJETO

PONTO DE ÔNIBUS 001

PLANTA BAIXA, COBERTURA, CORTES, VISTA E 3D

ARQUITETURA
ARQ

FORMOSA DO RIO PRETO FORMOSA DO RIO PRETO-BA

PROJETO

FABBIO PÉRA

LUDMILA GOMES

CAU-BA A281017-8

FPE PROJETOS

PONTO DE ONIBUS-AP-ARQ-001-R00

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO PREFEITURA DE FORMOSA DO RIO PRETO

FABBIO PÉRA

CAU-BA A281017-8

1 : 50

PLANTA BAIXA
1 : 50

COBERTURA

1 : 50

CORTE A
1 : 50

CORTE B
1 : 50

VISTA 01

ENTREGA DATA DESCRIÇÃO VERIFICAÇÃO APROVAÇÃO
R00 19/12/2022 EMISSÃO INICIAL HALINE ANDRADE FABBIO PÉRA

OPÇÕES DE CORES
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CRONOGRAMA FISÍCO FINANCEIRO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO Bancos B.D.I. Encargos Sociais 

CONSTRUÇÃO DE 06 PONTOS DE ÔNIBUS EM CONCRETO PRÉ MOLDADO – 
ATUALIZADO 

SINAPI - 02/2023 - Bahia 
ORSE - 11/2022 - Sergipe 

22,23% 
Não Desonerado:  
Horista: 115,15% 

Mensalista: 71,22% 

Cronograma Físico e Financeiro 

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 

 1  PONTO DE ÔNIBUS DE FORMOSA DO RIO PRETO - 06 UNIDADES 100,00% 
161.406,52 

33,00% 
40.487,71 

33,00% 
40.487,71 

34,00% 
41.714,61 

 1.1  SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00% 
15.316,56 

33,00% 
5.054,46 

33,00% 
5.054,46 

34,00% 
5.207,63 

 1.2  ESTRUTURA PRÉ MOLDADA 100,00% 
37.521,37 

33,00% 
12.382,05 

33,00% 
12.382,05 

34,00% 
12.757,27 

 1.3  FECHAMENTO 100,00% 
35.049,71 

33,00% 
11.566,40 

33,00% 
11.566,40 

34,00% 
11.916,90 

 1.4  PISO E DIVERSOS 100,00% 
20.232,87 

33,00% 
6.676,85 

33,00% 
6.676,85 

34,00% 
6.879,18 

 1.5  PINTURA 100,00% 
14.494,90 

33,00% 
4.783,32 

33,00% 
4.783,32 

34,00% 
4.928,27 

 1.6  SERVIÇOS FINAIS 100,00% 
74,61 

33,00% 
24,62 

33,00% 
24,62 

34,00% 
25,37 

 1.7 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 100,00% 
38.716,50 

33,00% 
12.776,44 

33,00% 
12.776,44 

34,00% 
13.163,62 

Porcentagem 33,0% 33,0% 34,0% 

Custo  R$  53.264,15   R$    53.264,15   R$    54.878,22  

Porcentagem Acumulado 33,0% 66,0% 100,0% 

Custo Acumulado  R$  53.264,15   R$  106.528,30   R$  161.406,52  
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ANEXO II 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º ____/2023 

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.398/2023. 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, 

COMO CONTRATANTE, A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE FORMOSA DO RIO PRETO/BA – DO OUTRO, COMO 

CONTRATADA, A EMPRESA ______________________. 

 

Pelo presente instrumento particular de Contrato, que entre si fazem, de um lado como 

CONTRATANTE a PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO, com a sede na 

Praça da Matriz, nº 22, Centro, CEP: 47.990-000, inscrita no CNPJ N.º 13.654.454/0001-28, 

representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Manoel Afonso de Araújo, RG nº 

0182744205 SSP/BA, CPF nº. 137.632.105-04 e do outro, a empresa 

____________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº __.___.___/0001-__, 

sediada na Rua ________________, nº ___, Bairro _________, no Município de ____________, 

por seu representante legal infra-assinado, Sr. ______________________________, portador da 

Cédula de Identidade nº ___________ SSP/__ e CPF nº ___.___.___-__, doravante denominada 

CONTRATADA, tem entre si ajustado o presente CONTRATO, submetendo as partes aos 

preceitos legais instituídos pela Lei n.º 8.666, de 21/06/93, e as Cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto deste Contrato a contratação de empresa especializada para construção 

de 06 (seis) unidades de pontos de ônibus, equipamentos pré-fabricados em concreto – para 

passageiros de transporte público, para implantação nas áreas de acesso a comunidades 

rurais do Município de Formosa do Rio Preto, Estado da Bahia, conforme especificado 

detalhadamente no Termo de Referência, originário do Processo Licitatório na modalidade 

TOMADA DE PREÇO n° 001/2023 e Processo Administrativo n° 1.398/2023. 
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CONTRATO 
 

2.1 O presente CONTRATO rege-se pelas seguintes normas: 

 

I) Leis n° 8.666, de 21 de junho de 1993, n° 8.883, de 8 de junho de 1994 e n° 9.648, de 27 de maio 

de 1998 e demais disposições legais reguladoras de licitações da Administração Pública Federal; 

II) Decreto n°3.555, de 8 de agosto de 2000;  

III) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar nº 147, de 7 de 

agosto de 2014.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO  
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3.1 A presente contratação é efetuada em conformidade com o resultado da licitação promovida 

pelo TOMADA DE PREÇO nº XXX/2023, em que à CONTRATADA foi adjudicado o objeto da 

licitação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO  

 

4.1. Constituem parte integrante deste Contrato os seguintes documentos, cujo teor as partes 

declaram ter pleno conhecimento: 
 

I) Edital do TOMADA DE PREÇO nº XXX/2023;  

II) Termo de Referência; 

III) Proposta de preços e documentos apresentados pela CONTRATADA na licitação.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 
 

5.1 O valor estimado do presente Contrato é de R$ ____________ (                      ), de acordo com 

os valores constantes na Proposta de Preços, apresentado pela CONTRATADA no TOMADA DE 

PREÇO nº XXX/2023, entendido este como preço justo e suficiente para a execução do presente 

objeto.  
 

5.2. No preço proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas para execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, previsão de 

lucro, frete, seguro, entre outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado, não 

cabendo quaisquer reclamações posteriores, constituindo-se, portanto, na única remuneração 

devida pelo CONTRATANTE para execução completa do objeto. 
 

5.3. Os preços dispostos no presente Termo, somente poderão ser REVISADOS observadas as 

disposições contidas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO FINANCEIRO 

 

6.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos recursos financeiros 

alocados nas seguintes dotações orçamentárias: 

  

• UNIDADE: 0203000 - SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA, SERV. PUBLICOS E SANEAMENTO. 

• PROJETO: 15.451.007.2.011 - GESTÃO AÇÕES SEC. INFRAEST, SERV. PUB E SANEAMENTO. 

• ELEMENTO: 4.4.90.51.00 1500 OBRAS E INSTALACOES. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO   

7.1 Os pagamentos serão efetuados contra medição dos serviços executados em até 30 (trinta), 

após a aprovação da medição, e emissão de nota fiscal, observadas as condições estabelecidas no 

Contrato, ou após a correção de eventuais falhas apontadas pela equipe técnica da 

CONTRATADA. 

7.2. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da Contratada, o 

decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data 

em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 
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7.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 

gere direito a reajustamento de preço. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 

 

8.1. Poderá haver reequilíbrio econômico-financeiro do instrumento contratual na hipótese de 

sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual (art. 65, 

inc. II, alínea d).  

 

8.2. Nesse caso, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos componentes 

dos custos do Contrato, devidamente justificada, onde tal demonstração será analisada pela 

Prefeitura para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade.  
 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO 

 

9.1. O prazo de vigência e de execução do CONTRATO é de XXXXXXXXX a partir da data da sua 

assinatura.  

 

Parágrafo 1º. Findo o prazo indicado acima, o CONTRATO poderá ser renovado nas disposições 

previstas em lei.  

 

Parágrafo 2º. As renovações do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse da Prefeitura quanto a 

manutenção do objeto e de os preços praticados, com os reajustes legais, estarem de acordo com 

as práticas de mercado. 

 

Parágrafo 3º. A prorrogação a critério do CONTRATANTE, será mediante Termo Aditivo, de acordo 

com os Art. 57, seus incisos e parágrafos e 65 seus incisos e parágrafos da Lei 8.666/93.  
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO GESTOR  

 

10.1 Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. ___________________________, a quem 

caberá designar o fiscal do cumprimento dos termos acordados, conforme dispõe o artigo 67 da Lei 

Federal n.º 8.666/93.  

 

10.2. A fiscalização e o acompanhamento da execução deste instrumento ficarão a cargo do 

Responsável designado pela Prefeitura de Formosa do Rio Preto, que verificará a sua perfeita 

execução e o fiel cumprimento das obrigações contratadas. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 

10.1. Este instrumento contratual poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, 

independentemente de notificação ou interpelação judicial, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei 

n.º 8.666/93.  
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Parágrafo único. A inobservância por parte do CONTRATADO de todos os termos e condições 

deste CONTRATO não constituirá novação e nem ensejará renúncia ao direito de exigi-los a 

qualquer tempo por parte do CONTRATANTE.  

10.2. A inexecução, total ou parcial, do presente Contrato enseja sua rescisão, com as 

consequentes penalidades contratuais e legais. 
 

10.3. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato nas hipóteses previstas no Art. 

78 da Lei Federal nº 8.666/93, sem a obrigação de indenizar a CONTRATADA, desde que não 

cause prejuízo à mesma. 
 

10.3.1.  Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93 

não cabe à CONTRATADA, o direito a qualquer indenização. 

 

10.4. O inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de 

quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93, será comunicado pela 

parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito. 
 

10.5. A rescisão deste contrato implicará a retenção de créditos decorrentes da contratação, até o 

limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO   

 

12.1 O objeto executado e estando de acordo com o previsto no Edital de Licitação, na Proposta de 

Preços e nas cláusulas contratuais, e ainda, observada a Legislação em vigor, será recebido pelo 

CONTRATANTE mediante atestado do responsável, anotando nome e matrícula; 

 

12.2.  Os serviços deverão ser executados obedecendo o prazo estabelecido na ordem de serviço, 

emitida pela Secretaria solicitante.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
 

13.1. DA CONTRATANTE 

 

13.1.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o preço, prazos e as condições 

estipuladas neste Edital.  
 

13.1.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das 

taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços;  
 

13.1.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 

contratual diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;  
 

13.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, o serviço que esteja em 

desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que julgar 

irregulares ou inadequados; 
 

13.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais depois de constatadas 

as irregularidades, garantido o contraditório e ampla defesa;  
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13.1.6. Fornecer à CONTRATADA todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais 

condições necessárias à execução do contrato. 
 

13.1.7. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 
 

13.2. DA CONTRATADA 

 

13.2.1. A Contratada obriga-se a executar o objeto, conforme descritos no Termo de Referência, 

Memorial Descritivo, Projeto Básico e Executivo, e nos demais anexos do processo.  
 

13.2.2. Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e 

documentos integrantes deste Termo de Referência e sem alteração dos preços estipulados, 

obriga-se, ainda, a CONTRATADA a:  

 

a) Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção da perfeita execução do 

objeto contratual, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao 

CONTRATANTE;   
 

b) Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas neste procedimento licitatório, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas; 
 

c) Providenciar a imediata correção dos defeitos apontados pela contratante quanto aos 

serviços executados, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo assinalado 

pelo Município;  
 

d) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato; 
 

e) Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao 

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do objeto da licitação, não sendo excluída, ou 

mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo 

CONTRATANTE. 
 

f) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que a 

Administração entender necessárias nas quantidades do objeto, na forma do § 1º do Artigo 65 da 

Lei Federal nº 8.666/93. 
 

g) Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 

Pela inexecução total ou parcial do presente Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  

 

a) Advertência;  

b) Multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor do contrato quando o contratado, sem justa 

causa, deixar de cumprir o prazo estabelecido neste instrumento;  

c) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato por violação de qualquer 

dispositivo contratual, dobrável em caso de reincidência.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO  

 

A fiscalização do Termo de Contrato será exercida pelo fiscal Sr. XXXXXXXXXXXXXXX a, 

designado pela secretaria solicitante, através da portaria nº XXXX/20XXX.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

16.1. Fica eleito o Foro de Formosa do Rio Preto para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 

presente contrato. 
 

16.2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, tendo um só efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que, 

após lido, o subscrevem. 
 

Formosa do Rio Preto /BA, ____ de ________ de 2023. 
 

 
Manoel Afonso de Araújo 

Prefeito Municipal 

 
 

___________________________________ 
CONTRATADA 

                      CONTRATANTE 
 

 
 
TESTEMUNHAS:  
 
01 - ________________________        
 
02 - _______________________ 
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ANEXO III 

APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

Ao Presidente da CPL 

Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto - Bahia. 

 

Senhor Presidente, 

Conforme exigências constantes no Edital de Licitação – TOMADA DE PREÇO Nº 
XXX/2023, estamos apresentando Proposta de Preços para 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, objeto da licitação 
supracitada, e declaramos expressamente que: 

1. Recebemos todos os documentos e informações necessárias à elaboração desta proposta;  

2. Nos preços indicados estão computadas todas as despesas de transporte, os tributos, 
encargos sociais e trabalhistas e demais custos que os compõem; 

3. Acompanha esta proposta a planilha de preços contendo a descrição, quantidade, preços 
unitário e total dos itens cotados, bem como total geral por extenso (em papel timbrado da 
empresa contendo nome, endereço e CNPJ da mesma); 

4. Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 
Termo de Contrato no prazo determinado, indicando para esse fim o Sr. ______________, 
Carteira de Identidade nº _______, CPF nº __________, 
__________(profissão________________(função na empresa), residente na 
Rua/Avenida___________, nº____, Bairro – Cidade (Estado), como responsável desta 
empresa; 

5. Esta proposta terá prazo de validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da 
abertura da licitação; 

6. Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 
INCLUIR PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E SEUS ANEXOS  

 

Modalidade da Licitação Número 
Data de Abertura da 

Proposta 

TOMADA DE PREÇO  XXX/2023 __/__/2023- hs 

EMPRESA: 

ENDEREÇO: 

CNPJ N°: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: TELEFONE P/CONTATO: 

Em conformidade com a legislação em vigor, a Prefeitura Municipal de ................. toma público o 
seu interesse em adquirir os materiais abaixo especificados. Sua proposta de preço participará de 
processo licitatório, ficando V.S.ª na obrigação de aceitar pedidos dos materiais que por ventura lhe 
seja enviado como resultado da presente licitação. 

LOCAL DE EXECUÇÃO: Município de ................. 
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VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias 

PRAZO DE EXECUÇÃO: ___ (_____) 

 

 
DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO  

 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

NOME COMPLETO:  

C.I. N°:  

C.P.F N°:  

DADOS BANCÁRIOS 

NOME DO BANCO:  

N° DA AGÊNCIA:  

N° DA CONTA:  

 

 

-----------------------------------------------, ------------- de -------------------------------------- de 2023. 
                                            Local e data. 
 
 

---------------------------------------------------------------------------------------------- 
Assinatura do Representante Legal e Carimbo da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Declaramos que concordamos e atendemos a todas as exigências do edital e seus anexos e que 
nos preços ofertados estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto desta 
licitação, tais como: tributos; emolumentos; contribuições sociais, fiscais e parafiscais; fretes para 
entrega de quaisquer materiais CIF/. seguros; encargos sociais e trabalhistas, equipamentos de 
proteção individual e demais despesas inerentes, correspondendo o preço ofertado, rigorosamente, 
às especificações do objeto licitado, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente. 

 
 

ASSINATURA/CARIMBO 

 

------------------------------------- 
LOCAL E DATA                             
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MODELO I 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME  

 

Modalidade de Licitação TOMADA DE PREÇO nº  /2023 Através do presente instrumento, 

nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) ....................................................., (nacionalidade, estado 

civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente 

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua 

..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos 

poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, conferindo-

lhe poderes para: (apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e 

desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame etc).  

_____ _____de __________________ de 20__.  

 

_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL CNPJ NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em papel timbrado 
da empresa, com reconhecimento de firma. 
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MODELO II 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 

 

Ao Presidente da CPL 

Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto - Bahia. 

 

Ref.: TOMADA DE PREÇO Nº XXX/2023 

OBJETO: 

 
(nome/razãosocial).................................................................................................................................

.................... inscrita no CNPJ n°.................................................................................... por 

intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr(a.........................................................................................................................................................

............................... portador(a) do RG nº............................................................................e 

inscrito(a) no CPF sob nº........................................DECLARA, para fins do disposto no Edital de 

Tomada de Preços nº      /2023, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e as 

penas da lei, ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos da legislação vigente, 

não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 

123/06, e tendo interesse em se beneficiar dos benefícios nela contidos para efeitos de licitação, 

quando e no que couber. Por ser verdade, firmamos a presente declaração.  

 

Local e data Assinatura  

Nome do Representante  

Apresentar fora dos 02 (dois) envelopes, no credenciamento. 

 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em papel timbrado 
da empresa. 

 

 
 

 
 

http://www.formosadoriopreto.ba.gov.br/


 

    

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO – ESTADO DA BAHIA 

CNPJ:  13.654.454/0001-28 

 
Praça da Matriz, nº 22, Centro. CEP: 47.990-000. 

Telefax: (77) 3616.2112/2121 – www.formosadoriopreto.ba.gov.br 

                         

 
 

MODELO  III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART.7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  
 
 

Ao Presidente da CPL 

Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto - Bahia. 

 

Ref.: TOMADA DE PREÇO Nº PP XXX/2023 

 
OBJETO:  

 

Declaramos sob as penas da lei, e para fins de participação no Processo Licitatório TOMADA DE 

PREÇO  XXX/2023, junto a Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto – BA, que não mantemos 

em nosso quadro de pessoal menor de 18 anos em horário noturno de trabalho ou em serviços 

perigosos ou insalubres, não possuído ainda, qualquer trabalho de menor de 16 anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme determina a Constituição Federal no seu artigo 

7º, Inciso XXXIII. Por ser verdade, firmamos a presente declaração. Local e data. Assinatura Nome 

do Representante Legal Local e Data. 

 

____________________________________________ 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

(Carimbo CNPJ) 

 

 
Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em papel timbrado 
da empresa. 
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MODELO IV  

MODELO DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI VÍNCULO COM SERVIDOR PÚBLICO  

EDITAL DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº PP   XXX/2023 

 

Ao Presidente da CPL 

Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto - Bahia. 

 

Ref.: TOMADA DE PREÇO Nº   XXX/2023 

OBJETO:  

 

Declaramos sob as penas da lei, e para fins de participação no Processo Licitatório TOMADA DE 

PREÇO XXX/2023, junto a Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto/BA, que a Empresa 

..................... inscrita no CNPJ sob o n.º ..............., NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE 

PESSOAL, SERVIDORES PÚBLICOS OU DIRIGENTE DE ÓRGÃO OU ENTIDADE contratante 

responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9º, da lei 8.666/93. Por ser verdade, 

firmamos a presente declaração.  

 

Local e data 

 

Assinatura Nome do Representante Legal  

 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em papel timbrado 
da empresa. 
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MODELO V 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÕES, EQUIPAMENTOS E PESSOAL TÉCNICO 
ESPECIALIZADO 

 
 

Ao Presidente da CPL 

Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto - Bahia. 

 

Ref.: TOMADA DE PREÇO Nº   XXX/2023 

OBJETO:  

 
 
 

 (Em papel timbrado da empresa) (identificação), inscrita no CNPJ nº, por intermédio de seu 

representante legal, o Senhor (nome do representante), portador da Cédula de Identidade RG nº e 

do CPF nº, DECLARA, para fins do Processo Administrativo n° 0XX/2023, TOMADA DE PREÇO nº 

0XX/2023 que, conforme estabelece o parágrafo 6º do artigo 30, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, dispõe máquinas (RELACIONAR), equipamentos (RELACIONAR) e equipe técnica 

especializada(RELACIONAR), para a execução do objeto do presente processo. Por ser a 

expressão da verdade, firmamos a presente Declaração. 

 
Local e data 

 

Assinatura Nome do Representante Legal  

 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em papel timbrado 
da empresa. 
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